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1. INTRODUÇÃO
Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro

de 2022, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o recebimento do Documento de
Formalização da Demanda pela Área de TIC.

Este documento deverá conter o detalhamento da necessidade da Área Requisitante da
solução a ser atendida pela contratação, contendo no mínimo as informações constantes do art. 8º do
Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ÁREA REQUISITANTE

AUTORIDADE REQUISITANTE
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): STI/SR/PF/RJ
Responsável pela demanda: MARCIO
ROBERTO DE ANDRADE Matrícula/SIAPE:  7050/1217623

E-mail: marcio.mra@pf.gov.br Telefone: (21)2203-4050

3. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES REQUISITANTES

INTEGRANTE REQUISITANTE TITULAR
Integrante Requisitante Titular: MARCUS VINICIUS
PEIXOTO DA COSTA

Matrícula/SIAPE: 
12617/1479175

Cargo: AADM Lotação: STI/SR/PF/RJ
E-mail: marcus.mvpc@pf.gov.br Telefone: (21)2203-4050

 
INTEGRANTE REQUISITANTE SUBSTITUTO

Integrante Requisitante Substituto: WASHINGTON
SCHOEN MARINS Matrícula/SIAPE: 13318/1487889

Cargo: ATE Lotação: STI/SR/PF/RJ
E-mail: schoen.wsm@pf.gov.br Telefone: (21)2203-4050

4. ALINHAMENTO AO PDTIC PF 2024 - 2027

OBJETIVO
ESTRATÉGICO ID NECESSIDADE   

Objetivo
Estratégico 

   
 N 6

                                                                                 Manutenção e
modernização do parque tecnológico e de infraestrutura de TIC   

5. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA PF 
Objetivo do Plano Estratégico da Polícia Federal: 

ID Objetivos Estratégicos

Objetivo

Ação Estratégica:
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A107 
Aprimorar e atualizar infraestrutura de rede física de dados de unidades
descentralizadas

ID Objetivos Estratégicos

6. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
6.1. A SR/PF/RJ faz uso contínuo de recursos de informática para desempenhar suas atividades
Policiais e Administrativas de atribuição do Orgão. A disponibilidade e desempenho desses recursos são
elementos essenciais para a continuidade das atividades realizadas pela Superintendência de Polícia
Federal no Rio de Janeiro e para o bom andamento dos trabalhos.

6.2. Em levantamento realizados nesta Superintendência, em relação às necessidades pontuais
dos setores, verificou-se a necessidade de contratação de Serviços de Assistência Técnica e Atualização
para o Video Wall instalado na SR/PF/RJ, a fim de garantir o cumprimento das atribuições desta
SR/PF/RJ.

6.3. Este STI/SR/PF/RJ é responsável técnico pela manutenção e disponibilidade desses
recursos, e desta forma, solicita a contratação dos serviços de Assistência Técnica e Atualização para o
Video Wall instalado na SR/PF/RJ, cujas especificações e quantidades constarão no respectivo Termo de
Referência.

6.4. A Tabela 1 sintetiza os benefícios esperados com a contratação dessa solução de TIC nos
moldes a serem detalhados em Termo de Referência:

Tabela 1: Benefícios esperados com a contratação.
ID. Benefício esperado

BES1 Reposição de equipamentos que apresentarem defeito.

BES2 Disponibilização de equipamentos de informática, para uso pleno e contínuo, instalados na SR/PF/RJ .

7. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO
Contratação de Assistência Técnica e Atualização para o Video Wall instalado na

SR/PF/RJ.

8. QUANTIDADE A SER CONTRATADA, QUANDO COUBER, CONSIDERADA A
EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL

 Item Descrição Qtde

 

1

Serviços de Assistência
Técnica e Atualização para o
Video Wall instalado na
SR/PF/RJ

01

    

 

9. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE
PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO

R$ 47.390,00 (quarenta e sete mil, trezentos e noventa reais)

10. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA
CONTRATAÇÃO, A FIM DE NÃO GERAR PREJUÍZOS OU DESCONTINUIDADE DAS
ATIVIDADES DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE

Dezembro/2024

11. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO EM BAIXO,
MÉDIO OU ALTO, DE ACORDO COM A METODOLOGIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO
OU PELA ENTIDADE CONTRATANTE
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Alto

12.  INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE
OUTRO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA PARA A SUA EXECUÇÃO,
COM VISTAS A DETERMINAR A SEQUÊNCIA EM QUE AS CONTRATAÇÕES SERÃO
REALIZADAS

Não se aplica.

 

 
CIÊNCIA DOS INTEGRANTES REQUISITANTES

 

Declaro ter ciência das atribuições do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas na IN
SGD/ME nº 94/2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento
da Contratação.

 
 
 
 

MARCUS VINICIUS PEIXOTO DA COSTA
AADM

Integrante Requisitante Titular
 
 

WASHINGTON SCHOEN MARINS
ATE

Integrante Requisitante Substituto

 
DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

 
 

Encaminhe-se ao responsável pelo STI/SR/PF/RJ para avaliação do alinhamento da
contratação ao PDTIC PF e ao Plano de Contratações Anual - PCA dessa UASG, bem como para a
indicação dos Integrantes Técnicos titular e substituto da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC. 

Obs. para a indicação dos integrantes técnicos da EPC deve ser utilizado o modelo de
documento SEI "TIC - Indicação de Integrante Técnico".

 
 
 
 

MARCIO ROBERTO DE ANDRADE
Chefe do STI/SR/PF/RJ

Autoridade Responsável da área Requisitante

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS PEIXOTO DA COSTA , Agente
Administrativo(a), em 27/11/2024, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por MARCIO ROBERTO DE ANDRADE , Chefe de Setor, em
27/11/2024, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON SCHOEN MARINS, Fiscal de Contrato,
em 27/11/2024, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38616830&crc=156BB92B.
Código verificador: 38616830 e Código CRC: 156BB92B.

Referência: Processo nº 08455.024812/2024-90 SEI nº 38616830
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